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A cÂnrana MUNICTrAL DE cAJAMAR, já
devidamente qualificada como C0NTRATANTE, e a empresa oCP SERYICOS DE
SEGURANÇA E \ryGILÂNCIA EIRELI, igualmente quaUficaaa, na q,,rlidadr d-
CONTRATADA, resolvem:

Clausula 1'-. Fica prorrogado o conkato n" (02/2018), por mais 12 (daze)
meses contados à partir de l3 de março de2ü21, corn o valor mensal de RS 9.593,10 (nove mil
e quinhentos e noventa e três reais e dez centavos);

Ficam mantidas e inalteradas todas as demais cláusulas
confatuais.

E, por estarem as partes justas e oonfatadas, assinam o
presente em duas vias, de igual teor, sem espaços ou rasuras e para um só efeito de direito,
juntamente com duas testemunhas abaixo nomsadas.

Cajamar, em 12 de março de 2ü21,

Câmara fuí.uruicipa{ de Çaj*mar
{Estadç {e Sã.o rPaw{o

Vereador Saulci
DE CAJAMAR
Rodrigues

OCP SERVIÇOS DE SEG
Claudemir Carneiro do Prado
Proprietario
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